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e adequada à prossecução das atribuições e competên-
cias daquele Instituto.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração

O n.o 2 do artigo 10.o dos Estatutos do Instituto Por-
tuguês de Apoio ao Desenvolvimento, aprovados pelo
Decreto-Lei n.o 5/2003, de 13 de Janeiro, e que dele
fazem parte integrante, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

Competência do conselho directivo

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Autorizar o financiamento dos programas e pro-

jectos, incluindo as concessões de adiantamen-
tos por conta de pagamentos previstas no
artigo 20.o-A;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Aditamento

É aditado um novo artigo 20.o-A aos Estatutos do
Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento, apro-
vados pelo Decreto-Lei n.o 5/2003, de 13 de Janeiro,
e que dele fazem parte integrante, com a seguinte
redacção:

«Artigo 20.o-A

Adiantamentos por conta de pagamentos

1 — O IPAD pode conceder adiantamentos por conta
de pagamentos a organizações não governamentais de
cooperação para o desenvolvimento (ONGD), com dis-
pensa de garantias ou de apresentação imediata de com-
provativos de despesa, nos termos previstos no presente
artigo.

2 — Os adiantamentos só podem ser concedidos após
a celebração de contrato com as ONGD e não podem
exceder o valor da primeira prestação de financiamentos
já aprovados nem 25% do valor anual dos respectivos
contratos.

3 — Os adiantamentos só podem ser empregues na
aquisição de material imprescindível para o início da
execução dos projectos de cooperação, bem como para
o pagamento de deslocações, estadas e ajudas de custo
de cooperantes.

4 — A ONGD beneficiária dos adiantamentos com-
promete-se a apresentar ao IPAD, num prazo não supe-
rior a 60 dias, os comprovativos das despesas com eles
financiadas.

5 — Das propostas de projectos de cooperação apre-
sentadas ao IPAD pelas ONGD constará obrigatoria-
mente o valor de adiantamentos estimado como neces-
sário e a relação de bens e serviços a financiar com
os mesmos.»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de
Dezembro de 2003. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Teresa Pinto
Basto Gouveia.

Promulgado em 5 de Janeiro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Janeiro de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Aviso n.o 4/2004

Por ordem superior se torna público que, agindo na
na sua qualidade de depositário da Convenção Relativa
à Protecção do Património Mundial, Cultural e Natural,
adoptada em Paris, em 16 de Novembro de 1972, o
Director-Geral da Organização das Nações Unidas para
a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO) comunicou
ter São Vicente e Grenadinas depositado, em 3 de Feve-
reiro de 2003, o seu instrumento de ratificação da citada
Convenção, a qual entrou em vigor para este país em
3 de Maio de 2003.

Portugal é Parte da mencionada Convenção, tendo
depositado o respectivo instrumento de ratificação em
2 de Outubro de 1980, conforme publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 264, de 14 de Novembro
de 1980.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 11 de
Dezembro de 2003. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 5/2004

Por ordem superior se torna público que, agindo na
sua qualidade de depositário da Convenção Relativa
às Medidas a Adoptar para Proibir e Impedir a Impor-
tação, a Exportação e a Transferência Ilícitas da Pro-
priedade de Bens Culturais, adoptada em Paris em 14
de Novembro de 1970, o Director-Geral da Organização
das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura
(UNESCO) comunicou ter Marrocos depositado, em
3 de Fevereiro de 2003, o seu instrumento de ratificação
da citada Convenção, que entrou em vigor para este
país em 3 de Maio de 2003.
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Portugal é Parte da mencionada Convenção, tendo
depositado o respectivo instrumento de ratificação em
9 de Dezembro de 1985, conforme publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 177, de 2 de Agosto de
2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de
Dezembro de 2003. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 14/2004

de 13 de Janeiro

A Lei n.o 16-A/2002, de 31 de Maio (lei de alteração
ao Orçamento do Estado de 2002), determinou, no seu
capítulo II, medidas de emergência com vista à con-
solidação orçamental, o que implicou alterações aos ser-
viços e organismos do Ministério da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas.

Tal desiderato viria a ser concretizado com a publi-
cação do Decreto-Lei n.o 246/2002, de 8 de Novembro,
que alterou o Decreto-Lei n.o 74/96, de 18 de Junho,
diploma que aprova a orgânica daquele Ministério, pre-
vendo-se no seu artigo 15.o a extinção da Inspecção-
-Geral das Pescas (IGP) e a reestruturação da Direc-
ção-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA), que
assume as atribuições do organismo extinto.

A assumpção das atribuições da ex-IGP por parte
da DGPA, implica que este organismo passe, para além
das atribuições que já lhe estavam cometidas, a coor-
denar, programar e executar a fiscalização e controlo
da pesca marítima, da aquicultura e das actividades
conexas, no âmbito da política de gestão e conservação
de recursos.

O presente diploma procura assim reorganizar os ser-
viços da DGPA na perspectiva da respectiva raciona-
lização orgânica, funcional e de pessoal, daí resultando
de imediato uma diminuição do número de lugares de
pessoal dirigente.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas, bem como o Conselho Superior
da Magistratura e o Conselho Superior do Ministério
Público.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza e objectivos

A Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura, abrevia-
damente designada por DGPA, é o serviço central ope-
rativo e autoridade nacional de pesca na área da ins-

pecção do Ministério da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas (MADRP), dotado de autonomia admi-
nistrativa, que executa as políticas de pesca, da aqui-
cultura, da indústria transformadora e outras com elas
conexas ou situadas no mesmo sector de actividade eco-
nómica e coordena, programa e executa, em colaboração
com outros organismos e instituições, a fiscalização e
controlo da pesca marítima, da aquicultura e das acti-
vidades conexas, no âmbito da política de gestão e con-
servação de recursos.

Artigo 2.o

Atribuições

1 — Constituem atribuições da DGPA:

a) Apoiar o membro do Governo responsável pelo
sector das pescas na definição da política nacio-
nal das pescas, nas vertentes interna, comuni-
tária e de cooperação internacional e garantir
a sua execução, controlo e fiscalização;

b) Assegurar, através de métodos de gestão e orde-
namento, a adequada exploração dos recursos
vivos marinhos disponíveis nas áreas sob juris-
dição nacional e dos espaços hídricos propícios
ao desenvolvimento da aquicultura;

c) Coordenar, programar e executar, por si ou em
colaboração com outros organismos e institui-
ções, a fiscalização, vigilância e controlo das
actividades da pesca marítima, aquicultura e
actividades conexas, nomeadamente no âmbito
do sistema de fiscalização e controlo das acti-
vidades da pesca (SIFICAP) e do sistema de
monitorização contínua da actividade de pesca
(MONICAP), assegurar a respectiva exploração
integrada, gerir e desenvolver os respectivos
meios e aplicações informáticas e sistemas de
comunicação;

d) Prevenir e reprimir o incumprimento das nor-
mas nacionais, comunitárias e internacionais,
proceder ao levantamento de autos e instruir
e decidir os processos de contra-ordenação que,
por lei, lhe são cometidos;

e) Autorizar, licenciar e aprovar as estruturas e
actividades produtivas nos domínios da pesca
marítima, aquicultura, salicultura, apanhas
marinhas e pesca lúdica, incluindo as estruturas
de primeira venda de pescado fresco e refri-
gerado, bem como da indústria transformadora
e de acondicionamento dos produtos da pesca,
em articulação com os demais serviços com-
petentes;

f) Assegurar o planeamento sectorial junto do Gabi-
nete de Planeamento e Política Agro-Alimentar;

g) Assegurar a divulgação das medidas, a organi-
zação e informação e propor ou aprovar os pro-
jectos e processos de investimento produtivo,
nomeadamente os que envolvem a concessão
de ajudas nacionais ou comunitárias ao sector
das pescas, em articulação com os demais ser-
viços competentes, e outros apoios financeiros
pela Secção Garantia do Fundo Europeu de
Orientação e Garantia Agrícola;


